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Versa o presente sobre consulta formulada pelo llmo. Presidente
da tlomissão de Licitação, acerca da legalidade do Processo
Admrnistrativo r' 108/2021 - Dispensa de Licitação n'
O57 /2021, o qual trata ,j: ";\quisição de :.ementes de arroz para
planuo e adubo tipo \?ts para mancjo, visando atender as

necessidades da Secretaria Municipal de Agricultura, Turismo e

Meio Ambiente."

Atendendo à indagação formulada 1:elo Ilmo. Presidente da Comissão de

Licitação. acerca do Processo Adrninistrativo n" 108/202i - Dispensa de I- icitação n' 057/2021, que

objetiva a Aquisição de sementes de anoz para plantio e adubo tipo NPK i;:rra rranejo, visando

atender as necessidades da Secretaria Llunicipal de Agricultura, Turismo e l,leio Ambiente,

cor'f,orrne solicitação do §ecretário Municipal de Agricultu;a, 'Iurisn,,.r e Meio Ar,rbiente. Sr Edc-r

[-uiz de Castro.

Inicialmente, insta consignar que o presente Parecer lurídico possui caráter

nre.amente opinativo, ou seja, não sobrepõe o poder discricioniírio do Chet'e d,'Puder Executivo,

tendo tão somente a finalidade precipua de elucidar, informar, sugerir pror idJncias a screm

cstabelecidas e/ou condutas a serem praticadas pela Administração Pública, couro define o nobre

dotúrinador Helly Lopes Meirelles, in verbi.s:

1... I Poreceres administrativos são manifestoçt.;s de órgãos técnicos s(h,'e qssrnlos sub,ueli.los it
sutt consideração. O parecer tem caráterunera;,"tente opinoÍi\,.,, não vin<ulondo a ,ldministroção
ou os porliaiares à sua n otivação ou aonclusões, sah'o se apn»vodo por alo suhrequcnte. Jo-
enlão, o que Eubsiste corrro a*t qdminislratho não é o parecer, mqs, §itl, o oto .le sua aprovoção,
que poderd rcvestir a modalidade normativa, ord!,.:lória, negocial ol punttivo. (L|EIRELLE\,
20t 0, p. t97).

Cumpre anotar que a Lei n' 8.666193, em seu artigo .i8, parágrafo único,

estabelece a imprescindibilidade do parecer jurí,{ico realizado pela assessoria iurídica ou órgão

wwyv.sa ntoa ntôn iodoleste.mt. gov. br
Rua A - No 367 - Jardim Santa lnês - Fone: (66) 3488-1080 - CEP:1B.6\B4oO - Santo Antônio do Lest

e{naal: prefeitura@santoantoniodoleste.mt.gov.br
€t:
ermT

/

Consulente: llmo. Presidente da Comissão de Licitação
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Art. 3E. 0 proceümen o do licitqão será iniciado (nm a aberlura fu prccesso administralivL
deúdomenle ouluado, prot<tcolado e numerado, contendo a qutorização rcspecliva, a indicação
sucinta de seu objeto e do recurso próprio para a despesa, e ao qual serão juntados
oportunamente: (...)
Parágrafo único. As minutas de editais de licitaçõo, bem como as dos conlratos, acordos,
com,ênios ou ajustes .lsvem ser previainenle examinadas e aprovada-r por assessoria juidico da
.4dninistraçõo.

A contratação por parte da municipalidade, em rega, será precedida por processo

licitatório, garantindo a lisr.rra e a isonomia na disputa entre os possíveis fornecedores. ContLrdo, há

algunras siruações em que o processo licitatório será dispensável, conforme os termos do artigo 24

da L.ei n' 8.666193, porem garantindo os princípios anteriormente citados.

Pois bem, analisando o processo adminisúativo itt tela, se tem que a futura

côntratação encontra-se enquadrada na exceção prevista no anigo 24. II, da Lei no 8.666/93, o qual

disciplina que:

"(...) Aí. 21. É dispetrsável a licitaçâo:
II - pârã outms seÍviços e compn:as de valor até l07o (dez por cento) do limite pÍevisto nâ âIiÍrca

"a". do irrciso II do aÍtigo anterioÍ e para alienações, nos câsos previstos ÍEsta Lei. desde quc nâo
se rehram a parrelas de rrm rresmo serviço, corryrà ou alienaçâo de rlraior vulto que possÍl scr
realizada de uma so vez; (Redacâo dada oela Lei n" 9.6.18. de 1998)

A vantajosidade econômica à Administração Pública se observará através da

apresentação do balizamento de preços, sendo este realizadq preferencialmente, pelos valores

contratâdos do obj eto licitado por órgãos da Administração Pública. não sendo admiúdo, tão

somente orçÍrmentos de propensos contratados para executar o serviço, conforme a Resolução de

Consulta no 2012O16 do Tribunal de Contas do Estado de Mato Crossc. ln yerárs.'

Ementâ: TRIBI,NAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO. REEXAME DA TESE
PREJULGADA NA RESOLUÇÃO DE CONSULTA N" 4II2OIO. LICITAÇÃO. AQUISIÇÔES
PUBLICAS. BALIZAMENTO DE PREÇOS. l) A pesquisa de pÍeços de rcfcrtrria nas aquisiçõcs
públicas deve adotar ârnplinde e Íigor írEtodológico proporcionais â rr,aterialidade da mnlraláçâo
e aos riscos em,olvrdos. nâo podendo se ÍesüngiÍ à obtenção de tÉs oÍçamentos juúo â potcnciais
fomecedores. mas deve corsiderar o segrúnte conjrmto (cesta) de preços âceiÍiiveis: prcços
praticados Íxa Admini$raçâo Pública. conro fonte prioritária: consultas cm poÍais oficiais de
refererrciamcnto de pÍeços e em mídias e síüos espccializados de iunpto dominio público:
fomecedores: catálogos de forrrcedores; amlogia com compravcofltralâçôcs realizndas por
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equivalente do contratante, pÍra que este analise a legalidatie do procedimento, bem como a minuta

dos contratos que serão firmados entre as paÍtes, in wràis.'
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corpoÍaçôcs privâdas: outras fontes idôneas. desdc quc devidâmente detalludas e j S

Nos proccssos de ircxigrbilidade e de dispensâ de licrtâção. irclusive aqueles amp llo:tn
24. I. II. dâ Lei n'8.666/1993. devem ser apreserradas as respeclivas pesqúsas de preços. nos

termos do aí. 26 & l-ei.

Analisando detidamente o processo administrativo in casu. se vê que lora

apresentado 06 (seis) orçamentos privados para a realização do obj eto a ser contratado, o que nos

pernrite adotáJos como parâmetro.

Pois bem, anaiisando o artigo 23, l. "b" da Lei r," 8.6óó193, o qual define os

vafores para a realizaçào de convite pzra compras e servilos, tem-se que através do Decreto Federal

no 9.41212018, os valores para tai sofreram mutação, pi.ssando a ter o seguinte limite RS

176 000.00

Assim, ante a limitação para dispensa e,r razão do valor, ser l07o do valor

estirnado para o convite, tem-se que é dispenúvel a licitaçãc :ras contratações púhlicas até o valor

de R$ l7 600,00.

Em continuidade na análise do processo administrativo que culminará na ftrtura

cL)ntratação in lela, temos que, a princípio, a proposta mais vantajosa à municipalidade fora a

apresentada pela empresa AGROUNiDOS PRODL"TOS AGROPECL,ÁRIOS LTDA, com a

pÍoposta no valor de R$ 15.840,00 (quinze mil, oitocentos e quarenta reais).

Quanto à lisura e isonomia entre possív.-is fornecedores, se vê que os setores desta

municipalidade atuou preservando integralmente esses nrincípios, uma ve? que fora realizado

diversos orçamentos em empresas distintas com o fim de obter a proposra mais vantajosa a

Administração Pública.

Analisando as documentações apreseniJda pelii possível proponente mais

vantajosa a esta municipalidade, tem-se que as mesmas pussuem todas as certidões negativas

necessárias para firmarem os contratos administrativos.

Outra análise a ser feita por esta Douta Procuradoria. é acerca de possivel

tiacionamento de despesa, o qual consiste na realização de mais de um processo administrativo para

a aquisição/contratação de serviços similares, conr o intuito de burlar a regra, qual seja: a realização

do processo licitatório. r,isando alterar a modalidade licitatória

O Tribunal de Contas da União já marrifestou contrarianrente a essa prática, ao

afi rnrar que:

www.santoantôniodoleste.mt .gov.br
- No 367 - Jardim SanÍa rnés - Fone: (66) UAS-IOAO _ CÊp 78.628400 - Santo Antônio do

Rua A
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correta modâlidâde licitâlôÍia contrariando disposiüvos da Lei 8.666/93. que vedam a uúliz:tção
dessa modalidade para aqúsições que posslm ser efetuadas conjuntânrenle. sempÍe que o

somatório de seus valorcs caràcterizâr o caso da tomada de pÍeços. (Aórdâo 1208/2001J. l^
Câmara- rel. Min Guilherme Palrneira)"

Assirn, analisando a ocorrência de eventu.:i fracionamento, tem-se que no presente

erercicio não houve contratação com o mesmo intuito, inexistindo, portanro, qualquer tipo de

questionamento acerca de eventual fracionamento de despes"

Para finalizar a emissão deste parecer faz necessáno consignar os motivos pelos

quais ensejaram a ausência de minuta contratual neste procedimento administrativo.

Conforme observa-se, a entrega do produto a ser adquirido pelo Município de

Santo Antônio do Leste, será imediata, o que dispensa a lavratura de um contrato entre as partes.

como preceitua o artigo 62, § 4" da Lei n'8.666/93, senão vejamos:

-Com cfeito. â freqúêrciâ dâ uüliação da rnodalitlade conviÍe para â compra de materi
hospitâlâÍ. indicada pelo Controle lr[emo. configura o fracionâmenlo dâ despesa c a

AÍL 62. O instmruento de coúrato e obrigâtório tros câsos de corEoí6rcia e de lomada de prcços.
bem como ms üspensas e irExigibilidâdes cujos peços es{ejam compreendidos nos limites dcstâs
duas rnodalidades dc lrcilaçâo. e facultalivo rns demais em que a Adaúnislração puder substitui-lo
poÍ oüuos inslrümentos hábeis, tais como caÍta{o:!frato, nola de empenho de despesa. autonzáçâo
dc compra ou ordem de execuçâo de serviço.

§ 4e E dispensível o teÍro Cc contlato'e fâcultada a sústitulção prcvrstâ rEsle artigo. a cntcrio
da Adminisração e indEEkicnÍernente de s!-u valoÍ, nos casos de compra com entÍega imediata e
integral dos benr adquiriôs. dos quais nâo rcs:Jc.: obrigrr:ôes futuras, inclusive assistência
técnica.

Desta feita, ante o exposto, este Procurador Jurídico signatário opina

favoravelmente ao prosseguimento do Processo Administrativo n" 108/2021 - Dispensa de

Licitaçâo tt" 057/2021, corn a sua pronta ÍatificaÇão

Salvo melhor juízo.

E o parecer.

Santo Antônio do Leste - MT, I 8 de novembro de 2.021 .

JOÃO PEDRO Df í)],IVEIRÁ
PR R JTTRiDICO
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